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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem 
de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa 
que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o 
interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais provável que 
a outra, mais possível que a outra, mais desejável que a outra, é 
preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no 
Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que 
é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; 
dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não 
fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa ser 
pertinente e verdadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras crescam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômica”.
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ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)
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Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. 

Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)
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Art. 2o         (Revogado pela Lei nº 12.608, de 2012)
Art. 3o  O Poder Executivo federal apoiará, de forma comple-

mentar, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em situação 
de emergência ou estado de calamidade pública, por meio dos me-
canismos previstos nesta Lei.   Regulamento

§ 1o  O apoio previsto no caput será prestado aos entes que 
tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública 
reconhecidos pelo Poder Executivo federal. 

§ 2o  O reconhecimento previsto no § 1o dar-se-á mediante 
requerimento do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município afetado pelo desastre. 

Art. 3º-A.  O Governo Federal instituirá cadastro nacional de 
municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hi-
drológicos correlatos, conforme regulamento.     (Incluído pela Lei 
nº 12.608, de 2012)

 § 1o  A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por 
iniciativa do Município ou mediante indicação dos demais entes 
federados, observados os critérios e procedimentos previstos em 
regulamento.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

§ 2o  Os Municípios incluídos no cadastro deverão:     (Incluído 
pela Lei nº 12.608, de 2012)

 I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocor-
rência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos;     (Incluído pela Lei 
nº 12.608, de 2012)

 II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e 
instituir órgãos municipais de defesa civil, de acordo com os proce-
dimentos estabelecidos pelo órgão central do Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;     (Incluído pela Lei nº 12.608, 
de 2012)

 III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a 
redução de riscos de desastre;     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 
2012)

 IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a 
edificação em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos; e     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

 V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabe-
lecendo diretrizes urbanísticas voltadas para a segurança dos novos 
parcelamentos do solo e para o aproveitamento de agregados para 
a construção civil.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

 § 3o  A União e os Estados, no âmbito  de suas competências, 
apoiarão os Municípios na efetivação das medidas previstas no § 
2o.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

 § 4o  Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvi-
das pelos Estados e Municípios, o Governo Federal publicará, pe-
riodicamente, informações  sobre a evolução das ocupações em 
áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 
inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos corre-
latos nos Municípios constantes do cadastro.     (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012)

 § 5o  As informações de que trata o § 4o serão encaminhadas, 
para conhecimento e providências, aos Poderes Executivo e Legis-
lativo dos respectivos Estados e Municípios e ao Ministério Público.     
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

 § 6o  O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será 
elaborado no prazo de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e 
prestação de contas anual, por meio de audiência pública, com am-
pla divulgação.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

§ 7o  São elementos a serem considerados no Plano de Contin-
gência de Proteção e Defesa Civil, a ser elaborado pelo Município:      
(Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

I - indicação das responsabilidades de cada órgão na gestão de 
desastres, especialmente quanto às ações de preparação, resposta 
e recuperação;      (Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

II - definição dos sistemas de alerta a desastres, em articulação 
com o sistema de monitoramento, com especial atenção dos radio-
amadores;      (Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

III - organização dos exercícios simulados, a serem realizados 
com a participação da população;      (Incluído pela Lei nº 12.983, 
de 2014)

IV - organização do sistema de atendimento emergencial à po-
pulação, incluindo-se a localização das rotas de deslocamento e dos 
pontos seguros no momento do desastre, bem como dos pontos 
de abrigo após a ocorrência de desastre;      (Incluído pela Lei nº 
12.983, de 2014)

V - definição das ações de atendimento médico-hospitalar 
e psicológico aos atingidos por desastre;      (Incluído pela Lei nº 
12.983, de 2014)

VI - cadastramento das equipes técnicas e de voluntários para 
atuarem em circunstâncias de desastres;      (Incluído pela Lei nº 
12.983, de 2014)

VII - localização dos centros de recebimento e organização da 
estratégia de distribuição de doações e suprimentos.      (Incluído 
pela Lei nº 12.983, de 2014)

Art. 3º-B.  Verificada a existência de ocupações em áreas sus-
cetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inunda-
ções bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, o 
município adotará as providências para redução do risco, dentre as 
quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança 
e, quando necessário, a remoção de edificações e o reassentamen-
to dos ocupantes em local seguro.     (Incluído pela Lei nº 12.608, 
de 2012)

 § 1o  A efetivação da remoção somente se dará mediante a 
prévia observância dos seguintes procedimentos:     (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012)

 I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico 
que demonstre os riscos da ocupação para a integridade física dos 
ocupantes ou de terceiros; e     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

 II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de 
cópia do laudo técnico e, quando for o caso, de informações sobre 
as alternativas oferecidas pelo poder público para assegurar seu di-
reito à moradia.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

 § 2o  Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser ado-
tadas medidas que impeçam a reocupação da área.     (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012)

 § 3o  Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão 
ser abrigados, quando necessário, e cadastrados pelo Município 
para garantia de atendimento habitacional em caráter definitivo, de 
acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de 
interesse social.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

Art. 4o  São obrigatórias as transferências da União aos órgãos 
e entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 
a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres e 
de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco de 
serem atingidas por desastres, observados os requisitos e procedi-
mentos estabelecidos pela legislação aplicável.       (Redação dada 
pela Lei nº 12.983, de 2014)   Regulamento
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§ 1o  A liberação de recursos para as ações previstas no caput 
poderá ser efetivada por meio de depósito em conta específica a ser 
mantida pelos órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios em instituição financeira oficial federal, observado 
o disposto em regulamento.       (Redação dada pela Lei nº 12.983, 
de 2014)

§ 2o  Para as ações previstas no caput, caberá ao órgão respon-
sável pela transferência de recursos definir o montante de recursos 
a ser transferido de acordo com sua disponibilidade orçamentária 
e financeira e desde que seja observado o previsto no art. 1o-A.       
(Redação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)

§ 3o  No caso de execução de ações de recuperação e de res-
posta, serão adotados os seguintes procedimentos:       (Incluído 
pela Lei nº 12.983, de 2014)

I - para recuperação, o ente beneficiário deverá apresentar pla-
no de trabalho ao órgão responsável pela transferência dos recur-
sos no prazo de 90 (noventa) dias da ocorrência do desastre;       (In-
cluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

II - para resposta, quando compreender exclusivamente socor-
ro e assistência às vítimas, o Governo Federal poderá, mediante 
solicitação motivada e comprovada do fato pelo ente beneficiário, 
prestar apoio prévio ao reconhecimento federal da situação de 
emergência ou estado de calamidade pública, ficando o ente rece-
bedor responsável pela apresentação dos documentos e informa-
ções necessárias para análise do reconhecimento;       (Incluído pela 
Lei nº 12.983, de 2014)

III - para as ações de resposta, fica dispensada aos Municípios 
em situação de emergência ou calamidade pública, em que a gra-
vidade do desastre tenha tornado inoperante e impossível a reali-
zação de atos formais da Administração, a prévia emissão de nota 
de empenho, na forma do § 1o do art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964;       (Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

IV - o disposto no inciso III não elimina a necessidade de emis-
são da nota de empenho, em até 90 (noventa) dias do restabeleci-
mento das condições operacionais do Município, em contempora-
neidade com a execução da despesa e dentro do prazo estabelecido 
no plano de trabalho.       (Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

Art. 5o  O órgão responsável pela transferência do recurso 
acompanhará e fiscalizará a aplicação dos recursos transferidos na 
forma do art. 4o.       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)   
Regulamento

§ 1o  Verificada a aplicação de recursos em desacordo com o 
disposto nesta Lei, o saque dos valores da conta específica e a reali-
zação de novas transferências ao ente beneficiário serão suspensos. 

§ 2o  Os entes beneficiários das transferências de que trata o 
caput deverão apresentar ao órgão responsável pela transferência 
do recurso a prestação de contas do total dos recursos recebidos, 
na forma do regulamento.       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 
2014)

§ 3o  Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cin-
co) anos, contado da data de aprovação da prestação de contas de 
que trata o § 2o, os documentos a ela referentes, inclusive os com-
provantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 
transferidos na forma desta Lei, sendo obrigados a disponibilizá-los, 
sempre que solicitado, ao órgão responsável pela transferência do 
recurso, ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo federal.       (Redação dada pela Lei nº 
12.983, de 2014)

Art. 5o-A.  Constatadas, a qualquer tempo, nas ações de pre-
venção, de resposta e de recuperação, a presença de vícios nos 
documentos apresentados, a inexistência de risco de desastre, da 

situação de emergência ou do estado de calamidade pública decla-
rados ou a inexecução do objeto, o ato administrativo que tenha 
autorizado a realização da transferência obrigatória perderá seus 
efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores 
repassados devidamente atualizados.       (Redação dada pela Lei nº 
12.983, de 2014)   Regulamento

 Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, ocor-
rendo indícios de falsificação de documentos pelo ente federado, 
deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o Ministério 
Público Estadual respectivo, para adoção das providências cabíveis.     
(Incluído dada pela Lei nº 12.608, de 2012)

Art. 6o  Ficam autorizados o Departamento Nacional de Infra-
estrutura de Transportes - DNIT e o Ministério da Defesa, mediante 
solicitação do ente federado interessado, a atuar, em conjunto ou 
isoladamente, na recuperação, execução de desvios e restauração 
de estradas e outras vias de transporte rodoviário sob jurisdição 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios afetadas por de-
sastres. 

Art. 7o  O Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil (Funcap), instituído pelo Decreto-Lei no 950, de 13 de 
outubro de 1969, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei.       (Re-
dação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)

Art. 8o  O Funcap, de natureza contábil e financeira, vinculado 
ao Ministério da Integração Nacional, terá como finalidade custear, 
no todo ou em parte:       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)

I - ações de prevenção em áreas de risco de desastre; e       (In-
cluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

II - ações de recuperação de áreas atingidas por desastres em 
entes federados que tiverem a situação de emergência ou o estado 
de calamidade pública reconhecidos nos termos do art. 3o.       (In-
cluído pela Lei nº 12.983, de 2014)

Art. 9o  Constituem recursos do Funcap:       (Redação dada pela 
Lei nº 12.983, de 2014)

I - dotações consignadas na lei orçamentária anual da União e 
seus créditos adicionais;       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 
2014)

II - doações; e       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)
III - outros que lhe vierem a ser destinados.       (Redação dada 

pela Lei nº 12.983, de 2014)
§ 1o  Os recursos do Funcap serão transferidos diretamente 

aos fundos constituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pe-
los Municípios cujos objetos permitam a execução das ações a que 
se refere o art. 8o, após o reconhecimento federal da situação de 
emergência ou do estado de calamidade pública ou a identificação 
da ação como necessária à prevenção de desastre, dispensada a ce-
lebração de convênio ou outros instrumentos jurídicos.       (Redação 
dada pela Lei nº 12.983, de 2014)

§ 2o  São obrigatórias as transferências a que se refere o § 1o, 
observados os critérios e os procedimentos previstos em regula-
mento.       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)

§ 3o  O repasse de recursos do Funcap deverá observar o dispos-
to em regulamento.       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)

§ 4o  O controle social sobre as destinações dos recursos do 
Funcap será exercido por conselhos vinculados aos entes beneficia-
dos, garantida a participação da sociedade civil.       (Redação dada 
pela Lei nº 12.983, de 2014)

Art. 10.  Os recursos do Funcap serão mantidos na Conta Úni-
ca do Tesouro Nacional e geridos por 1 (um) Conselho Diretor, que 
deverá estabelecer os critérios para priorização e aprovação dos 
planos de trabalho, acompanhamento, fiscalização e aprovação da 
prestação de contas.       (Redação dada pela Lei nº 12.983, de 2014)




